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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 417, DE 12 DE MAIO DE 2025 
  

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa 
Funai nº 32, de 21 de fevereiro de 2024, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o servidor Samuel Lourenço Thé, matrícula SIAPE 3284733, CPF 005.016.263-28, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº registro 05202175994, categoria "AD", com validade até 28/09/2031, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Baixo São Francisco - CR/BSF, na 
qual está lotado, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria 
de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa Funai nº 32, de 
21 de fevereiro de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade por um ano. 

  
JOENIA WAPICHANA 

Presidenta 
 

CORREGEDORIA 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 159, DE 09 DE MAIO DE 2025 

 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 

DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 
de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.005523/2025-13, resolve: 

Art. 1º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, para participação em treinamento 
regularmente instituído no evento intitulado "Formação de Instrutores de Brigada de Prevenção e Combate a Incêndios 
Florestais", na modalidade presencial, em Iperó-SP, nos períodos de 30 de maio a 16 de junho de 2025, incluindo o 
trânsito, com base no art. 18, inciso II do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, combinado com o art. 33, inciso I 
do Programa de Capacitação e Desenvolvimento da Funai: 

SERVIDOR UNIDADE DE EXERCÍCIO MATRÍCULA CARGO 
IANA TERESA MOURA GOMES CTL Vilhena II-CR-NOMT 1850828 Especialista em Indigenismo 

JORGE PEREIRA DA SILVA CTL Amambai-CR-CGR  1821868 Técnico em Indigenismo 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

WILTON REIS SILVA FAHNING 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 
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PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 160, DE 09 DE MAIO DE 2025 

 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 

DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 
de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08087.000021/2024-18, resolve: 

Art.1º Conceder Licença para Capacitação à servidora APARECIDA TELES DE MENEZES OLIVEIRA, 
Especialista em Indigenismo, matrícula 1915846, lotada e em exercício na Coordenação Regional Nordeste II desta 
Fundação, por 24 (vinte e quatro) dias, de 22 de setembro a 15 de outubro de 2025, referente ao 1º período, com base no 
Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

WILTON REIS SILVA FAHNING 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 161, DE 09 DE MAIO DE 2025 
 

 O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 
de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08087.000388/2023-42, resolve: 

Art.1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor BRUNO MARTINS DIAS, Especialista em 
Indigenismo, matrícula nº 1590431, lotado na Coordenação Regional Amapá e Norte do Pará-AP e em exercício na 
Coordenação Regional Nordeste II-CE, pelo período de 24 (vinte e quatro) dias, compreendido entre 01 a 24 de outubro 
de 2025, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
WILTON REIS SILVA FAHNING 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 162, DE 09 DE MAIO DE 2025 

 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 

DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 
de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.000627/2024-51, resolve: 

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor JOSÉ HENRIQUE DE FARIA ROSA, Especialista 
em Indigenismo, matrícula nº 1404264, lotado e com exercício no Serviço de Informações ao Cidadão da Ouvidoria 
desta Fundação, por 38 (trinta e oito) dias, de 6 de outubro a 12 de novembro de 2025, referente ao 3º período, com base 
no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
WILTON REIS SILVA FAHNING 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 


